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DECRETO N.º 113/2018.                                                 DE 30 DE JULHO DE 2018. 

 

  

 

"REVOGA DECRETO DE Nº 004/2017 

QUE AUTORIZA O SERVIDOR 

CRISTIANO DE SOUZA CAMPOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, o Senhor Carlos 

Eduardo Pereira Terra, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e com 

amparo na Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Resolve revogar o Decreto nº 004/2018, de 05 de janeiro de 2018, 

onde autoriza o servidor público municipal o Sr. Cristiano de Souza Campos, a 

deliberação sobre decreto de dispensa de licitação e inexigibilidade, bem como, 

conceder termo de cessão de espaço público. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor dia 31 de julho de 2018. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 30 

dias do mês de julho de 2018. 

 
 

 

 
Carlos Eduardo Pereira Terra 

Prefeito Municipal  

 


